
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do 

Sul,

A  vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

REQUER:

Que  o  Prefeito,  por  meio  da  Secretaria  de  Obras  e  do  setor 

competente, providencie o reassentamento e a regularização do pavimento em 

lajotas na Rua Miguel Gutjahr, bairro Laranjeitas, tendo em vista o desnível e o 

levantamento  das  peças,  o  que  vem  causando  irregularidades  na  via  e 

trepidação durante o tráfego de veículos. 

Rio do Sul, 24 de abril de 2026.

DANI PAMPLONA

Vereadora– Autora

[Assinatura eletrônica]
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